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Artigo 33 - As receitas provenientes da compensação financeira ou da participação
no resultado da exploração do petróleo, de que trata o § 1º do artigo 20 da Constituição Federal, terão rubrica
própria na Lei Orçamentária 2016 e deverão estar vinculadas a órgão, função, fundo ou despesa a serem
aplicados nos termos da Lei Federal nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e da Lei Federal no. 12.858, de 9
de setembro de 2013.
Parágrafo único: O governo publicará demonstrativos contábeis para discriminar o emprego dado aos
recursos provenientes de royalties transferidos ao Estado por força do disposto na Lei Federal nº 7.990, de
1989 e da Lei Federal Nº. 12.858, de 9 de setembro de 2013.
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ASSINATURA ___________________________________________________________

JUSTIFICATIVA
A presente emenda visa que o governo do Estado cumpra a recomendação 19 feita pelo Tribunal de contas
do Estado de São Paulo nas contas do governador de 2012 e na recomendação 12 das contas de 2013. A
presente emenda visa garantir transparência no uso destes recursos e que estes sigam os ditames da
legislação em vigor.Lembramos que estes recursos já superam a casa de R$ 550 milhões em 2014.
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